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E RED‘A gfj)j o5 2049 d em todos os museus no Estado de

Goias e da outras providéncias.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS, nos termos do
artigo 10 da Constituigdo Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1° Fica obrigada a permanéncia de brigadas de incéndio nos museus de
médio e grande porte do Estado de Goias.

Art 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao

SALA DAS SESSOES, EM DE 2019.
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A presente propositura tem como objetivo obrigar a permanéncia de brigadas
de incéndio nos museus de médio e grande porte que estejam situados no Estado de

Goias.

Entende-se por brigadas de incéndio os' grupos organizados de pessoas
voluntarias ou nao, treinadas e capacitadas para artuar na prevengao, abandono e
combate a um principio de incéndio e prestar os primeiros socorros, dentro de uma
area preestabelecida. A brigada de incéndio deve ser composta levando em
consideragao a populagao fixa e o percentual de célculo obtido levando-se em conta a

classe e subclasse de ocupacéo da edificagdo.

No dia 02 de setembro de 2018, houve um incéndio de grandes proporgdes no
Museu Nacional, maior museu de historia natural do Brasil, o qual foi destruido. O
Estado do Rio de Janeiro, e todo o Brasil, tiveram uma perda irreparavel com este

incéndio.

O local tinha um acervo de 20 milhdes de itens, como fésseis, mumias, pecas
indigenas e livros raros. O Museu Nacional ndo contava com brigada de incéndio e
nem seguro para o acervo. Acreditamos que com a presenga das equipes de brigadas
de incéndio nos museus de médio e grande porte em nosso Estado, vamos agir na
prevengao e agdo antecipada em caso de possiveis incéndios, preservando 0 nosso

patriménio cultural.
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Como representantes dos interesses da populagéo, resguardadas as normas
vigentes, e em consonancia com o Artigo 10, inciso Xil da Constituicdo Estadual que
atribui ao Poder Legislativo legislar sobre matéria concorrente, € em consonéncia com
o Artigo 24, VIl da Constituigdo Federal, que determina como mateéria de legislagao
concorrente a prote¢do ao patrimonio histérico, cultural, artistico, turistico e

paisagistico, contando com o apoio dos nobres pares para aprovagao do mesmo.

SALA DAS SESSOES, em de
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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS, nos termos do

artigo 10 da Constituicdo Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Goias e da outras providéncias.

Art 1° Fica obrigada a permanéncia de brigadas de incéndio nos museus de
médio e grande porte do Estado de Goias.

Art 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo

SALA DAS SESSOES, EM DE 2019.
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A presente propositura tem como objetivo obrigar a permanéncia de brigadas
de incéndio nos museus de médio e grande porte que estejam situados no Estado de

Goias.

Entende-se por brigadas de incéndio os grupos organizados de pessoas
voluntarias ou néo, treinadas e capacitadas para artuar na prevengéo, abandono e
combate a um principio de incéndio e prestar os primeiros socorros, dentro de uma
area preestabelecida. A brigada de incéndio deve ser composta levando em
consideragao a populagéo fixa e o percentual de calculo obtido levando-se em conta a

classe e subclasse de ocupacgao da edificacéo.

No dia 02 de setembro de 2018, houve um incéndio de grandes proporgdes no
Museu Nacional, maior museu de histéria natural do Brasil, o qual foi destruido. O
Estado do Rio de Janeiro, e todo o Brasil, tiveram uma perda irreparavel com este

incéndio.

O local tinha um acervo de 20 milhdes de itens, como fosseis, mumias, pegas
indigenas e livros raros. O Museu Nacional nao contava com brigada de incéndio e
nem seguro para o acervo. Acreditamos que com a presenga das equipes de brigadas
de incéndio nos museus de médio e grande porte em nosso Estado, vamos agir na
prevencao e agéo antecipada em caso de possiveis incéndios, preservando o nosso

patriménio cultural.
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vigentes, e em consonancia com o Artigo 10, inciso Xil da Constituigdo Estadual que
atribui ao Poder Legislativo legislar sobre matéria concorrente, e em consonéancia com
o Artigo 24, VIl da Constituicao Federal, que determina como matéria de legislagao
concorrente a protecdo ao patrimbnio histérico, cultural, artistico, turistico e

paisagistico, contando com o apoio dos nobres pares para aprovagdo do mesmo.

SALA DAS SESSOES, em de de 2019.
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